
 

Anexo A 

Exigências e afastamentos de segurança para áreas de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP 

 

Exigências/ 
Afastamentos 

Classe  
I 

Classe  
II 

Classe  
III 

Classe  
IV 

Classe  
V 

Classe  
VI 

Classe  
VII 

Especial 

Capacidade máxima (kg) 520 1.560 6.240 12.480 24.960 49.920 99.840 
Mais de 
99.840 

Número de botijões – 13 Kg 40 120 480 960 1.920 3.840 7.680 
Mais de  
7.680 

Número de acessos (1) 1 1 1 2 2 2 2 2 

Largura do corredor de inspeção (m) Não Não 1 1 1 1 1 1 

Obrigatoriedade de lotes Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Proteção por sistema hidráulico para 
combate a incêndio (2) 

Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim 

Limite do imóvel com muros (inclusive com 
passeios públicos) (3) (m) 

1,0 2,0 3,0 3,5 4,0 5,0 7,0 10,0 

Limite do imóvel sem muros (exceto com 
passeis públicos) (4) (m) 

1,5 3,0 45 5,0 6,0 7,5 10,0 15,0 

Limite do imóvel sem muros (com passeios 
públicos) (4) (m) 

1,3 2,5 3,5 4,0 5,0 6,0 8,0 15,0 
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Exigências/ 
Afastamentos 

Classe 
I 

Classe 
II 

Classe 
III 

Classe 
IV 

Classe 
V 

Classe 
VI 

Classe 
VII 

Especial 

Equipamentos e máquinas que produzam 
calor (m) 

5,0 7,5 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 15,0 

Bombas de combustíveis, descarga de 
motores a explosão não instalada em 
veículos e outras fontes de ignição (m) 

1,5 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 

Locais de reunião de público (5) (m) 10,0 15,0 40,0 45,0 50,0 75,0 90,0 90,0 

Edificação (m) 1,0 2,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 3,0 

Notas: 
1) A área de armazenamento, quando delimitada por cerca de tela metálica, gradil metálico, elemento vazado ou outro material, deve possuir 
acesso de, no mínimo 1,2 m de largura e 2,1 m de altura, que abram de dentro para fora. A distância máxima a ser percorrida de qualquer ponto 
dentro da área de armazenamento, até uma das aberturas, não pode ser superior a 25 m.
2) Conforme tabela 6M.2 do Decreto Estadual nº 63.911/18 – Regulamento de Segurança Contra Incêndios das edificações e áreas de risco no 
Estado de São Paulo.
3) Com muros de, no mínimo, 1,8 m de altura.
4) Sem muros ou com muros de menos de 1,8 m de altura.
5) Para fins exclusivos da aplicação desta norma, considera-se local de reunião de público o espaço destinado ao agrupamento de
pessoas, em imóvel de uso coletivo, público ou não, com capacidade superior a 200 pessoas, tais como: estádios, auditórios, ginásios, escolas, 
clubes, teatros, cinemas, parques de diversão, hospitais, supermercados, cultos religiosos e salões de uso diverso.
6) Com a construção de paredes resistentes a 2 h de fogo, as distâncias mínimas de segurança podem ser reduzidas pela metade.
7) A distância da área de armazenamento às aberturas para captação de águas pluviais, canaletas, ralos, rebaixos ou similares deve
ser de, no mínimo, 1,5 m.
8) Os veículos transportadores que necessitarem permanecer estacionados no interior do imóvel devem distar, no mínimo, 3 m dos
limites da área de armazenamento. 
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